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CURSO DE FORMAÇÃO DE INSTRUTOR DE ARMAMENTO E TIRO 

 
 

1. JUSTIFICATIVA 
O presente curso visa a atender à demanda de formação de instrutores de Armamento 

e Tiro capacitados a exercerem seu mister de forma padronizada, bem como atendendo a 
legislação vigente sempre buscando a segurança no manejo de armas de fogo. 

 
2. OBJETIVOS 

Desenvolver conhecimentos, habilidades e atitudes necessárias para exercer com 
excelência o papel de instrutor de Armamento e Tiro. 

 
3. PÚBLICO ALVO 

 

Policiais judiciais lotados em diversas unidades ligadas ao Conselho da 

Justiça Federal – CJF e pessoas físicas. 

4. MATRÍCULA 
 

A Empresa Águia 32 Treinamentos LTDA fará a matrícula dos participantes do curso 
de formação de IAT. 

 
5. METODOLOGIA 

 
Será adotada a modalidade de ensino presencial e à distância, com a utilização de 

recursos educacionais operacionais e multimídia, estande de tiro com aulas práticas de 
revólver, espingarda e pistola. 

 
6. ORGANIZAÇÃO 

 
6.1 Período e carga horária 

 
O curso será realizado no período de 16/03/2026 à 12/04/2026 a parte a distância 

(EAD) e a parte presencial será de 13/04/2026 a 18/04/2026, com carga horária total de 
104 horas-aula, assim distribuídas: 

 

 

Aulas em EAD 56 h/a 

Disciplinas presenciais 48 h/a 

Total 104 h/a 



6.2 Grade Curricular 

 

DISCIPLINAS OBJETIVOS CARGA 
HORÁRIA 

 
Ampliar conhecimentos sobre o manuseio 

 

 seguro e correto das armas de fogo, regras  

 de segurança e conduta no estande,  

ARMAMENTO 
E MUNIÇÃO 

manejo e funcionamento das espécies de 

armas, montagem e desmontagem, 

 
86 h/a 

 nomenclatura e funcionalidade de peças,  

 balística além da legislação relativa ao uso  

 de armas e munições no Brasil.  

DIDÁTICA E 
METODOLOGIA 

DE ENSINO 

Desenvolver conhecimentos didáticos para 
atuar como instrutor de armamento e tiro. 
Conhecer as ferramentas que podem ser 
utilizadas em sala de aula ou no estande. 

 
06 h/a 

PSICOLOGIA Identificar alguns sintomas de doenças 
ligadas a ansiedade, depressão. 
Realizar dinâmica de avaliação dos alunos 

02 h/a 

 Ter noção de primeiros socorros em  

PRIMEIROS situações envolvendo arma de fogo.  

SOCORROS Conhecimento básico sobre controle 04 h/a 
 hemorrágico e suporte básico de vida em  

 parada cardiorrespiratória.  

Simulador de Tiro Ter a noção de como utilizar o simulador de 
tiro. Aprender a fazer exercícios em alvos 
diversos e ainda exercícios de tomada de 
decisão. 

06 h/a 

TOTAL  104 h/a 

 
6.3. Da quantidade de disparos 

 

Espécie de arma Quantidade 
de disparos 

Revólver 136 

Espingarda 75 

Pistola 324 

Fuzil 05 

Total 540 

6.4. Material utilizado no curso 

Material individual solicitado aos alunos: 

• Equipamentos de proteção individual (EPI) – óculos e abafadores; 

• Cronômetro 

• Apito 

• Kit de limpeza de arma; 

• Saca pino; 



• Arma pessoal (quem tiver); 

• Coldre ostensivo 

• Coldre velado 

• Porta carregador 

 
7. VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM 

Serão realizadas duas verificações de aprendizagem de caráter eliminatório e 
classificatório, organizadas da seguinte forma: 

7.1 Verificação 1 
 

Prova com questões de múltipla escolha sobre todo o conteúdo ministrado. A prova 

conterá 20 questões. A pontuação será dividida igualmente entre o número de questões, 

ou seja, cada questão valerá 0.5, totalizando 10 pontos. O candidato terá 2h30 para realizar 

toda a prova, incluindo a marcação no gabarito oficial. 

 
7.2 Verificação 2 

 
Prova prática de tiro. Consistirá em duas etapas. A primeira será com o revólver, 

atirando em alvo silhueta humanoide, aos 7 metros, 16 disparos em 8 séries de 2 

acionamentos em 3 segundos cada, com a arma partindo da posição 3. A segunda será 

com a pistola, atirando em alvo múltiplo colorido, aos 7 metros, 24 disparos em 6 séries 

com 4 acionamentos em 6 segundos cada série, sendo 2 acionamentos em cada cor 

comandada, partindo da posição 3. 

 
7.3 Critérios para aprovação e classificação 

Será aprovado no curso o aluno que obtiver no mínimo nota 7,00 (sete) pontos na 
verificação 1 (prova escrita) e no mínimo 56 (cinquenta e seis pontos) na prova com 
Revólver e 72 (setenta e dois pontos) na prova com pistola verificação 2 (prova prática de 
tiro), sendo que a média das duas provas de tiro deve ser no mínimo 70%. 

 
7.4 Da recuperação 

O candidato que não obtiver êxito em qualquer uma das verificações, deverá fazer uma 
aula de reforço e repetirá a prova em uma data previamente marcada. Se ainda assim não 
obtiver êxito, o aluno não receberá o certificado de conclusão do curso. 

 

 
8. DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

 
8.1 A parte presencial do curso será realizado em Brasília/DF, nas dependências do 

SINDIPOL-DF. 

 
8.2 Os conteúdos programáticos serão ministrados em conformidade com os Planos de 

Disciplinas. 



8.3 A frequência será obrigatória a todas as atividades programadas, admitindo-se o 
limite de faltas de até 10% (dez por cento) da carga-horária total do curso. Faltas justificadas 
serão analisadas pela coordenação do curso. 

 
8.4 Serão conferidos certificado de conclusão aos alunos que obtiverem presença em 

pelo menos 90% (noventa por cento) da carga horária total do curso e forem aprovados 

conforme critérios definidos no item 7.3 e 7.4 deste plano. 

 
8.5 Caso deseje interpelar recurso, o aluno deverá fazê-lo por meio de formulário próprio 

após a aplicação da Verificação 1. No caso da Verificação 2, o recurso deverá ser feito 

oralmente e no momento da correção do alvo, instante em que será analisado pelos 

avaliadores. Em caso de divergência entre os avaliadores, um terceiro avaliador decidirá. 

 
8.6 Será desligado do curso o aluno que estiver impedido ou que não realizar quaisquer 

das tarefas propostas durante o curso ou apresente, reiteradamente, comportamento 
inadequado ou incapacidade técnica comprovada durante o curso, sempre com discursão e 
deliberação dos professores da matéria. 

 
8.7 Em caso de disparo acidental ou involuntário nas dependências do estande, o aluno 

poderá ser desligado automaticamente, após deliberação dos professores, sem direito a 
reaver o dinheiro investido. 

 
8.8 Os casos omissos serão decididos pela coordenação. 


